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CAPÍTULO 78 CAPÍTULO 78
Nota de Subposição Nota de Subposição

Quadro - Outros elementos Quadro - Outros elementos

Outros (Te-telúrio, por exemplo), cada um Outros (Te, por exemplo), cada um

SEÇÃO XVI SEÇÃO XVI
Notas Notas
1 ................................................................................1................................................................................
h) as hastes de perfuração (posição 7304); h) os tubos de perfuração (posição 7304);

CAPÍTULO 84 CAPÍTULO 84
Notas Notas

S. Para aplicação da posição da posição 8470, a ex- S. Para aplicação da posição 8470, a expressão de
pressão de bolso aplica-se apenás às máquinas eu- bolso aplica-se apenas às máquinas cujas dimen-
•as dimensões não excedam 170mm x lOOmm x sões não excedam 1 7Omm x lOOmm x 45mm.
45nim.

CAPÍTULO 85 CAPÍTULO 85
Notas Notas

4................................................................................4...............................................................................
A expressão circuitos impressos não compreende A expressão circuitos impressos não compreende
os circuitos combinados com elementos diferentes os circuitos combinados com elementos diferentes
dos obtidos no decurso do processo de impressão, dos obtidos no decurso do processo de impressão,
nem as resistências, condensadores ou indutâncias nem as resistências, condensadores ou indutâricias
discretos, discretos. Todavia, os circuitos impressos podem

estar	 provid'	 de	 elementos	 de conexão	 não.......................................................
impressos.

Art. 22 Os apostilamentos decorrentes da aprovação da Estrutura Regimental de que
trata o capul do artigo anterior deverão ocorrer no prazo de vinte dias contados da data da publicação
deste Decreto.

Parágrafo único. Após os apostilamentos previstos no capu', o Ministro de Estado do
Planejamento e Orçamento fará publicar no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias,
contados da data de publicação deste Decreto, relação nominal dos titulares dos cargos em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS a que se refere o Anexo II, indicando, inclusive, o
número de cargos vagos, sua denominação e respectivo nível.

Art. 32 O Regimento interno da SUDENE será aprovado dentro de noventa dias, a
contar da data da publicação deste Decreto, mediante portaria do Ministro de Estado do Planejamento e
Orçamento, e publicado no Diário Oficial da União.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 52 Revogam-se os Decretos Os 89.815, de 19 de junho de 1984, 91.540, de 19 de
agosto de 1985, 92.435, de 3 de março de 1986, 208, de 6 de setembro de 1991, e o Anexo XLV ao
Decreto n9 1.35 1, de 28 de dezembro de 1994.

Brasília, 4 de agosto de 1997; 176 da Independência e 109 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir
Luiz Carlos Bresser Pereira

ANEXO 1

DECRETO N9 2.293, DE 4 DE AC-OFTO DE 1997

Dá nova redação ao art,
de maio de 1995, que
Anistia, no âmbito do
outras providências.

l do Decreto n2 1,500, de 24
cria a Comissão Especial de
vlinistério do Trabalho, e dá

ESTRUTURA REGIMENTAL DA
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

CAPÍTULO 1

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1 2 O art. 1 2 do Decreto n9 1.500, de 24 de maio de 1995, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1 2 É criada, no âmbito do Ministério do Trabalho, Comissão Especial de Anistia,
com a finalidade de apreciar os requerimentos de anistia de empregados do setor privado e ex-
dirigentes e ex-representantes sindicais, fundamentados no art. 82, § 2 2, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, no art. 72 da Lei n9 6.683, de 28 de agosto de 1979, ou na Lei n 9

8.632, de 4 de março de 1993."

Art, 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 32 Ficam revogados o inciso IV do art. 32 e o inciso III do art. 49 do Decreto 112

1.500, de 24 de maio de 1995.

Brasília, 4 de	 agosto	 de 1997; 176' da Independência e 109 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Paiva

DECRETO N9 2.294, DE 4 DE AGOSTO DE 1997

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e Funções
Gratificadas da Superintendência do Desenvolvimento
do Nordeste - SUDENE, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos IV e V1,da Constituição,

DECRETA:

Art. 12 Ficam aprovados aEstrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos
em Comissão e Funções Gratificadas da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste, na forma
dos Anexos 1 e II a este Decreto.

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput deste artigo, ficam remanejados
os seguintes cargos em comissão e funções gratificadas:

- do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado para a
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste, um DAS 101.4, seis DAS 1013, 22 DAS 101.1,
nove DAS 102.3, cinco DAS 102.1 e seis FG-2;

11 - da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste para o Ministério da
Administração Federal e Reforma do Estado, quatorze DAS 101.2, dez DAS 102.2 e 76 FG- 1.

DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1 2 A Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, autarquia
vinculada ao Ministério do Planejamento e Orçamento, por intermédio da Secretaria Especial de Políticas
Regionais, de acordo com o Decreto n 2 1.361, de 1 2 de janeiro de 1995, tem como competência a
constante da Lei n2 3.692, de 15 de dezembro de 1959.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 22 A SUDENE tem a seguinte Estrutura Organizacional:

1 Conselho Deliberativo;
II - Secretaria-Executiva, integrada por:
a) órgãos de assistência direta e imediata ao Superintendente:
1.Gabinete;
2.Coordenação de Acompanhamento e Avaliação;
3. Coordenação de Comunicação Social;
4.Coordenação de Cooperação Internacional;
b) órgãos seccionais:
1.Procuradoria;
2.Auditoria;
3.Diretoria de Recursos Humanos;
4. Diretoria de Administração e Serviços;
S. Coordenação de informação e Informática;
6. Coordenação de Modernização Administrativa;
e) órgãos específicos singulares:
1.Diretoria de Planejamento e Orçamento;
2.Diretoria de Programas Sociais:
3.Diretoria de Programas Econômicos;
4.Diretoria de Administração de Incentivos;
5. Coordenação de Defesa Civil

d)órgão de apoio: Coordenação da Secretaria do Conselho Deliberativo;
e)órgão colegiado: Junta Diretora;
1) órgãos descentralizados: Escritórios.

CAPÍTULO [LI
DA COMPETÊNCIA DAS UNIDADES

Seção 1

Dos Órgãos de Direção

Art. 32 As competências do Conselho Deliberativo e da Secretaria-Executiva são,
respectivamente, as estabelecidas nos arts, 13 e 14 da Lei n 2 3.692, de 1959.
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Seção II

Dos Órgãos de Assistência Direta e Imediata ao Superintendente

Art. 49 Ao Gabinete compete:

- assistir ao Superintendente em sua representação política e social, incumbindo-se do
preparo e despacho do seu expediente pessoal;

11- acompanhar o andamento dos projetos de interesse da SUDENE, em tramitação no
Congresso Nacional;

III – acompanhar o atendimento aos requerimentos de informação formulados pelo
Congresso Nacional

IV – providenciar a publicação de portarias e outros atos oficiais do Superintendente no
Diário Oficial e no Boletim de Pessoal;

V – acompanhar a atuação dos Escritórios da SUDENE;
VI – exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Superintendente.

Art. 52 À Coordenação de Acompanhamento e Avaliação compete:

1- administrar o sistema de cadastro de pessoas físicas e jurídicas beneficiárias do Sistema
de Incentivos Fiscais;

II - acompanhar a execução fisico-financeira dos projetos, contratos e convênios
celebrados entre a SUDENE e empresas públicas ou privadas;

III - assessorar o Superintendente no acompanhamento gerencial dos projetos, contratos e
convênios;

IV – avaliar a eficácia das ações gerenciais dos projetos e ações programados, operados ou
coordenados pela SUDENE.

Art. 62 À Coordenação de Comunicação Social, como órgão do Sistema de Comunicação
Social do Poder Executivo Federal - SICOM, compete:

1 – planejar, coordenar e executar a política de comunicação social da SUDENE, em
consonância com as diretrizes definidas pela Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República;

II – assessorar o Superintendente em assuntos relativos à Comunicação Social, bem como
programar, coordenar e administrar campanhas publicitárias da Superintendência;

III- planejar, coordenar e administrar as relações entre a SUDENE e a imprensa.

Art. 79 À Coordenação de Cooperação Internacional compete:

1- estudar, acompanhar e analisar o processo de integração econômica entre os blocos
internacionais, com vistas a identificar oportunidades de ampliação do mercado da Região;

Ii- identificar e analisar oportunidades comerciais e de investimentos estrangeiros e
internacionais para o Nordeste;

111- identificar e analisar ofertas de cooperação e capacitação científica e tecnológica com
vistas à disponibilidade de recursos humanos qualificados na Região.

Seção ifi

Dos Órgãos Seccionais

Art. 82 À Procuradoria compete:

- representar judicial e extrajudicialmente a SUDENE;
II – exercer atividades de consultoria e assessoramento jurídicos aos órgãos da SUDENE,

aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 11 da Lei Complementar n 9 73, de 10 de fevereiro de
1993;

III – a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes ás
atividades da SUDENE, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial.

Art. 99 À Auditoria compete:

1- assessorar o Superintendente e as unidades da Secretaria-Executiva da SUDENE em
matéria de fiscalização das atividades desempenhadas pela Autarquia

II - realizar fiscalizações periódicas nos projetos beneficiários do Sistema de Incentios e
nos convênios celebrados pela SUDENE e quando da ocorrência de indícios de irregularidades na
execução dos mesmos.

Art. 10. À Diretoria de Recursos Humanos, como órgão seccional do Sistema de Pessoal
Civil da Administração Federal – SIPEC, compete planejar, coordenar e executar as atividades
relacionadas com:

– a administração dos servidores em atividade, aposentados e pensionistas da SUDENE:
11 – o desenvolvimento e capacitação dos servidores:
III – o apoio a saúde e ao bem-estar social dos servidores em atividade, aposentados è

pensionistas.

Art. 11 À Diretoria de Administração e Serviços, como ôrgão seccional integrante do
Sistema de Serviços Gerais – SISG, compete:

- planejar, coordenar, dirigir e executar as atividades relacionadas com o registro dos atos
e fatos da gestão orçamentário-financeira e patrimonial;

II – controlar e analisar a execução da receita e despesas, e a utilização do Sistema
Integrado de Administração Financeira – SIAFI do Governo Federal;

III – planejar, coordenar, dirigir e executar as atividades de administração dos edifícios
públicos sob a responsabilidade da SUDENE, de material, de transporte, de comunicações
administrativas e de documentação;

IV – coordenar as atividades relacionadas com os serviços de reprografla realizados pela
SUDENE e acompanhar, fiscalizar e controlar os serviços gráficos contratados a terceiros.

Art. 12. À Coordenação de Informação e Informática, como órgão seccional integrante do
Sistema de Administração dos Recursos de Informação e Informática - SISP, compete:

– administrar os conjuntos ordenados de procedimentos automatizados de coleta,
tratamento e recuperação da informação e seus respectivos acervos;

II – administrar o conjunto formado pelos equipamentos, materiais e programas de
computador que constituem a infra-estrutura tecnológica de suporte automatizado ao ciclo da informação.

Art. 13. À Coordenação de Modernização Administrativa, como órgão seccional do
Sistema de Organização e Modernização Administrativa – SOMAD, compete propor, coordenar e
acompanhar planos, programas, projetos e atividades relacionados com desenvolvimento institucional,
organização, qualidade, produtividade, normatização e racionalização de instrumentos, métodos e
procedimentos de trabalho.

Seção IV

Dos Órgãos Específicos Singulares

Art. 14. À Diretoria de Planejamento e Orçamento compete:

– coordenar estudos e pesquisas regionais necessários ao planejamento, incluindo, além
de informações sociais, econômicas e territoriais, estudos sub-regionais e urbanos e contas regionais;

II – coordenar estudos e pesquisas sobre os recursos naturais da Região, bem como de
proteção ao meio ambiente, com - 'stas á manutenção do equilíbrio dos ecossistemas florestais e proteção
à biodiversidade;

III – coordenar a formulação de estratégias para o desenvolvimento regional em
consonância com as políticas nacionais;

IV – acompanhar e avaliar as repercussões macroeconômicas dos, programas e projetos
nacionais e regionais de desenvolvimento e dos investimentos em infra-estrutura econômica e social no
Nordeste;

V – definir estratégias, diretrizes e prioridades para a orientação das demais Diretorias na
elaboração de programas e projetos regionais;

VI – coordenar a elaboração de proposta de programação orçamentária e financeira da
SUDENE e acompanhar e avaliar a sua execução.

Art. 15. À Diretoria de Programas Sociais compete:

– coordenar a elaboração de programas e projetos integrados de natureza social, em
articulação com órgãos governamentais, organizações não governamentais ou privadas;

II – estudar, definir e indicar ações estratégicas a serem seguidas nas áreas de educação e
capacitação tecnológica, saúde e nutrição, saneamento e habitação, trabalho e promoção social.

Art. 16. À Diretoria de Programas Econômicos compete:

1 – coordenar a elaboração de programas e projetos de natureza econômica, em articulação
com órgãos dos governos federal, estaduais e municipais, empresas privadas e organizações não
governamentais;

II – estudar, definir e indicar ações estratégicas a serem seguidas nas áreas de agricultura,
indústria, infra-estrutura e turismo, comércio e serviços.

Art. 17. À Diretoria de Administração de Incentivos compete:

1 – realizar a análise dos projetos econômicos da iniciatia privada, beneficiados pelo
sistema de incentivos fiscais, de acordo com critérios e prioridades definidos pelo Conselho Deliberativo
da SUDENE;

II – realizar a fiscalização dos projetos econômicos referidos no inciso anterior, de acordo
com normas e critérios estabelecidos pela Superintendência.

111 - administrar a concessão de incentivos especiais a empresas estabelecidas no Nordeste;
IV – planejar promoções sobre os incentivos fiscais e financeiros concedidos pelo Governo

Federal para o Nordeste.

Art. 18 À Coordenação de Defesa Civil, como órgão seccional do Sistema Nacional de
Defesa Ciil - SINDEC, compete supervisionar, a nível regional, as atividades preventivas, assistenciais e
de recuperação dos efeitos de desastres naturais ou provocados pelo homem.

Seção V

Do órgão de Apoio

Art, 19 A Coordenação da Secretaria do Conselho Deliberativo compete executar os
serviços de apoio ao Conselho Deliberativo da SUDENE

Seção Vi

Do Órgão Colegiado

Art 20. A Junta Diretora compete o exame de assuntos específicos, mediante convocação
do Superintendente, a quem cabe privativamente presidi-Ia.

§ 1	 A Junta Diretora será integrada pelo Superintendente. Superintendente-Adjunto.
Procurador-Geral, Auditor-Geral e Diretores dos órgãos específicos singulares.

-	 -.	 -. _-.___s. -	 - afl .-S -	 .M& ,	 4fl,*-----------------------*	 ____,,-----------------
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§ 22 A Junta Diretora terá como secretário o Chefe de Gabinete.

§ 32 O Superintendente poderá convidar para as reuniões da Junta Diretora outros
servidores ou terceiros, para aproveitamento de experiências diferenciadas.

Seção VII

Dos Órgãos Descentralizados

Art. 21. Aos Escritórios compete representar administrativamente a SUDENE no âmbito
de suas áreas de atuação e apoiar os órgãos da Secretaria-Executiva na realização de seus objetivos, bem
como manter intercâmbio com as diversas esferas dos poderes Legislativo, Executivo, Judiciário e com
entidades representativas da sociedade civil, visando acompanhar matérias do interesse da Região e,
particularmente, da SUDENE.

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção 1

Do Superintendente

Art. 22. Ao Superintendente incumbe:

1 - fixar diretrizes de atuação da Secretaria-Executiva;
II - aprovar os planos anuais de trabalho e, a nível da Secretaria-Executiva, os orçamentos

plurianuais de investimento e orçamentos anuais da SUDENE;
111 - propor ao Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento o regimento interno da

Secretaria-Executiva, por intermédio da Secretaria Especial de Políticas Regionais;
IV - representar a SUDENE em juizo ou fora dele;
V - cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho Deliberativo da SUDENE;
VI- definir os instrumentos para a supervisão e controle das entidades de que a SUDENE

participa majoritariamente;
VII - firmar acordos, contratos e convênios, com entidades nacionais, estrangeiras e

internacionais;
VIII - prover cargos e funções, admitir, requisitar, dispensar e praticar os demais atos de

administraçãà de pessoal, nos termos da legislação em vigor;
IX - criar grupos de trabalho, comitês e comissões de caráter temporário para estudos e

trabalhos específicos, no âmbito da SUDENE;
X - submeter ao Conselho Deliberativo as matérias que dependem da apreciação ou

aprovação daquele colegiado.

Seção II

Do Superintendente Adjunto

Art. 23. Ao Superintendente Adjunto incumbe:

1- substituir o Superintendente em seus afastamentos e impedimentos regulamentares;
- II - acompanhar e supervisionar, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo

Superintendente, a atuação das unidades de direção superior de atividades específicas referidas no art. 2,
inciso II, alínea "c", deste Decreto;

III - desempenhar outras atribuições que lhe sejam cometidas.

Seção ifi

Dos Demais Dirigentes

Art. 24. Ao Procurador-Geral, ao Auditor-Geral, aos Diretores, ao Chefe de Gabinete, aos
Coordenadores e aos demais dirigentes incumbe planejar, dirigir, coordenar e avaliar a execução das
atividades de suas respectivas unidades, bem como exercer outras atribuições que lhes forem cometidas
em regimento interno.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 25. As normas de organização e de funcionamento das unidades da SUDENE e as
atribuições de seus dirigentes serão estabelecidas em regimento interno, proposto pelo seu
Superintendente e aprovado pelo Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento.

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

CARGOS/ DENOMINAÇÃO DAS/
UNIDADE FUNÇÕES CARGO/FUNÇÃO FG

N°
1 Superintendente 101.6
1 Superintendente Adjunto 101.5
9 Assessor 102.3
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b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRAT[FICADAS
DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

b. 1 - SITUAÇÃO: ATUAL E NOVA

DAS SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
CÓDIGO UNITÁRIO QTDE. VALOR QTDE. VALOR

TOTAL  TOTAL
DAS 101.6 6,52 1 6,52 1 6,52
DAS 10 1. 5 4,94 1 4,94 1 4,94
DAS 101.4 3,08 8 24,64 9 27,72
DAS 101.3 1,24 21 26,04 27 33,48
DAS 101.2 1,11 42 46,62 28 31,08
DÁS 101.1 1,00 -

- 22 22,00

q	 n
- 9 11,16

DAS 102.2 1,11 12 13,32 2 2,22
DAS 102.1 1,00 1 1,00 6 6,00

SUBTOTAL 1 (+) 86 123,08 105 145,12
FG-1 0,31 183 56,73 107 33,17
FG-2 0,24 47 11,28 53 12,72
FG-3 0,19 3 - 0,57 3 0,57
SUBTOTAL 2 (+)

TOTAL (1+2)	 .­^ 233 68,58 163 46,46
319 191,66 268 191,58

b.2 - REMA1'lEJAMENTO DE CARGOS

DAS DO NIARE PARÁ DA SLJDENE PARA
CÓDIGO UNITÁRIO A SUDENE (a). O MARE (b)

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
DAS 10 É4 3,08 1 3,08 - -

DAS 101.3 1,24 6 7,44 - -

DAS 101.2 1,11 - - 14 15,54
DAS 101.1 1,00 22 22,00 - -

DAS 102.3 1,24 9 11,16 - -

DAS 102.2 1,11 - - 10 11,10
DAS 102.1 1,00 5 5,00 - -

SUBTOTAL 1 (+) 43 48,68 24 26,64
•	 FG-1	 1 0,31 - - 76 23,56

FG-2 0,24 6 1,44 - -

SUBTOTAL 2 (+) 6 1,44 - 76 23,56
TOTAL (1+2) 49 50,12 100 50,20

SALDO DO REMANEJAMENTO (a) - (b) - -	
- ..51 -	 - 0,08

DECRETO N9 2.295, DE 4 DE AGOSTO DE 1997

Regulamenta o disposto no art. 24, inciso IX, da Lei n 2
8.666, de 21 de junho de 1993, e dispõe sobre a
dispensa de licitação nos casos que possam
comprometer a segurança nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 24, inciso IX, da Lei n 8.666, de 21 de
junho de 1993, ouvido o Conselho de Defesa Nacional,

DECRETA:

Art. 12 Ficam dispensadas de licitação as compras e contratações de obras ou serviços
quando a revelação de sua localização, necessidade, característica do seu objeto, especificação ou
quantidade coloque em risco objetivos da segurança nacional, e forem relativas à:

1 - aquisição de recursos bélicos navais, terrestres e aeroespaciais,

II - coittratação de serviços técnicos especializados na área de projetos, perquisas e
desenvolvimento científico e tecnológico;

III - aquisição de equipamentos e contratação de serviços técnicos especializados para a
área de inteligência.

Parágrafo único. As dispensas de licitação serão necessariamente justificadas,
notadamente quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou executante, cabendo sua ratificação ao titular
da pasta ou órgão que tenha prerrogativa de Ministro de Estado.

Art. 22 Outros casos que possam comprometer a segurança nacional, não previstos no
art 1 2 deste Decreto, serão submetidos à apreciação do Conselho de Defesa Nacional, para o fim de
dispensa de licitação.

Art 39 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 4 de agosto	 de 1997, 176 da Independência e 109e da República

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Clovis de Barros Carvalho

DECRETO DE 4 DE AGOSTO DE 1997

Dispõe sobre a criação da Área de
Proteção Ambiental da Chapada do
Araripe, nos Estados do Ceará,
Pernambuco e Piauí, 	 e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o que
dispõe as Leis n 6.902, de 27 de abril de 1981, 6.938, de 31 de agosto
de 1981, e o Decreto n 99.274, de 6 de junho de 1990,

D E C R E T A:

Art. 12 Fica criada a Área de Proteção Ambiental (APA),
denominada de Chapada do Araripe, situada na bio-região do Complexo do
Araripe, com o objetivo de:

1 - proteger a fauna e flora, especialmente as espécies
ameaçadas de extinção;

II - garantir a conservação de remanescentes de mata
aluvial, dos leitos naturais das águas pluviais e das reservas
hídricas;

III - garantir a proteção dos sítios cênicos,
arqueológicos e paleontológicos do Cretácio Inferior, do Complexo do
Ararípe;

IV - ordenar o turismo ecológico, científico e
cultural, ë as demais atividades econômicas compatíveis com a
conservação ambiental;

V - incentivar as manifestações culturais e contribuir
para o resgate da diversidade cultural regional;

VI - assegurar a sustentabilidade dos recursos
naturais, com ênfáse na melhoria d1a qualidade de vida das populacões
residentes na APA e no seu entorno.

Art. 2 A APA de que trata o artigo anterior fica
localizada nos Municípios de Missão Velha, Abaiara, Brejo Santo,
Porteira, Jardim, Jati, Pena Forte, Barbalha, Crato, Nova Olinda,
Santana do Cariri, Araripe, Potengi, Campos Sales, Salitre, no Estado
do Ceará; Araripina, Trindade, Ouricuri, Ipubi, Exu, Santa Cruz,
Bodocó, Cedro, Moreilândia, Granito, •Serrita, no Estado de Pernambuco;
Fronteira, Padre Marcos, . Simões, Paulistana, Pio IX, Caldeirão Grande,
Curral Novo, no Estado do Piauí.

Art. 32 A APA Chapada do Araripe apresenta a seguinte
delimitação baseada nas cartas topográficas de escala de 1:100.000 da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste-SUDENE e da Diretoria
do Serviço Geográfico do Exército-DSG, Meridiano 39 ° I.Gr., folhas
Jardim - SB.24-Y-D-VI, ; São José do Belmonte - SB.24-Z-C-IV; Bodocó
- SE.24-Y-D-V; Ouricuri - SB.24-Y-D-IV; Simões - SB.24-Y-C-VI;
Fronteiras - SE.24-Y-C-III; Campos Sales - SB.24-Y-D--I; Santana do
Cariri - SS.24-Y-D-II; Crato - SB.24-Y-D-III; Milagres - SB.24-Z-C-I,
e nas cartas imagem de radar de escala de 1:250.000 da DSG, folhas
Picos - SB-24-Y-C e Juazeiro do Norte - SB-24-Y-D, tendo o seguinte
memorial descrito: inicia no cruzamento da curva de nível de 500 m,
com o limite interestadual Piauí/Ceará, de coordenadas UTM N=9212700,
E=326550, e geográficas 7 1 0707" de latitude sul e 40°3410" de
longitude oeste; desse ponto, segue por essa curva de nível de 500 m,
na direção geral leste/sudeste, percorrendo uma distância de
1.265.220 m, até o cruzamento com o limite do Estado do Pernambuco,
ponto 01, de coordenadas UTM N9143050, E=487500, e geográficas
7 1 4508" de latitude sul e 39 0 0649" de longitude oeste; desse ponto,
segue por esse limite interestadual na direção sudeste, percorrendo
uma distância de 27.000 m, até o cruzamento com a curva de nível de
640 m, localizada na margem esquerda da estrada carroçável que segue
para o povoado de Ori, ponto 02, de coordenadas UTM N=9151200,
E=468600, e geográficas 7 1 40'42" de latitude sul e 39°1704" de
longitude oeste; desse ponto, segue por essa curva de nível de 640 m,
na direção geral noroeste/leste, percorrendo uma distância de 808.335
m, até o cruzamento com o limite do Estado do Piauí, ponto 03, de
coordenadas UTM N9137300, E324650, e geográficas 7

1 48'06" de
latitude sul e 40 11 3523" de longitude - oeste; desse ponto, segue por
esse limite interestadual na direção geral sudeste, percorrendo uma
distância de 7.000 ai, até o cruzamento com o riacho do Baixio, ponto
04, de coordenadas UTM N=9133250, E=330050, e geográficas 7 1 5020" de
latitude sul e 40 0 3228" de longitude oeste; desse -ponto, segue a
jusante pela calha maior do riacho do Baixio, percorrendo uma
distância de 3.000 m, até o cruzamento com a curva de nível de 480 m,
no Estado do Piauí, de coordenadas TJTM N=9133000, E=327050, e
geográficas 7 1 5028" de latitude sul e 40 0 3406" de longitude oeste;
desse ponto, segue por essa curva de nível na direção geral
noroeste/leste, percorrendo uma distância de 548.000 m, até o limite
com o Estado do Ceará e seguindo por esse limite interestadual na
direção sudoeste, até o cruzamento com a curva de nível de 500 ra,
ponto 00, início desta descrição, totalizando uma área aproximada cte
1.063.000 ha e um perímetro de 2.658.555 mi.'

Art. 4 Ficam excluídas da descrição constante do
artigo 3 a área da Floresta Nacional do Araripe e as áreas urbanas
constantes dos Municípios mencionados no art. 2-, definidas em lei.

Art. 5 Na implantação e manejo da APA Chapada do
Araripe serão adotadas, entre outras, as seguintes medidas:




